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I - REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº 9.503/1997, 
Resolução Contran nº 168/2004, Lei Municipal nº 5.236/2015 e Decreto Municipal nº 112/2024 e pelas disposições 
contidas neste Edital. 

 

II - ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 385/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2025 

 

IV - MODALIDADE E NÚMERO DE ORDEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.027/2025 

 

V - TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

VI - DISPONIBILIDADE DO EDITAL 
Link www.saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/pregao-eletronico/ e no Setor de Compras e 
Licitações na Rua General João Antônio nº 1305 Sala 307, bairro Centro na cidade de São Vicente do Sul - RS. 

 

VII - FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de transporte escolar – Linha Palma - para alunos da rede pública municipal do ensino infantil e fundamental 
(meio rural) e, alunos do ensino médio e fundamental da rede pública estadual através de convênio, em 
estradas pavimentadas, não pavimentadas e vicinais do município de São Vicente do Sul/RS 

 

VIII - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal (Art. 107 da lei 14.133/2021). 

 

IX - PRAZO DE ÍNICIO: em até 15 (quinze) dias após assinatura de contrato.  

 

X - FORMA DE PAGAMENTO: até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviço 

 

XI - DATA, HORÁRIO e LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Data: 30/05/2025. Horário: 09:00 (horário de Brasília). 
Local: endereço eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

 

XII - HORÁRIO E LOCAL PARA ESCLARECIMENTOS DO EDITAL: 
Rua General João Antônio nº 1305 - São Vicente do Sul RS. CEP: 97420-000, das 8:00 às 14:00 horas, pelo telefone 
0800.000.4377 Ramal 221, ou e-mail: licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br 

 

XIII – PUBLICAÇÕES EM 16/05/2025: 
- Jornal de grande circulação/Jornal Cidades; - Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul; - Diário Oficial da 
União; - Portal de Compras, endereço eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; - Portal Nacional de 
Contratações Públicas/PNCP; - www.saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/pregao-eletronico/ 
(Diário Oficial do Município, conforme Lei Municipal nº 5243/2015). 

 

 
 

Renato Severo Elesbão 
Diretor Geral de Licitações e Compras 

Portaria nº 196/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICIO N º 90.027/2025 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ITEM 
 

“Edital visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte escolar – Linha Palma - para alunos da rede pública municipal do ensino 
infantil e fundamental (meio rural) e, alunos do ensino médio e fundamental da rede 
pública estadual através de convênio, em estradas pavimentadas, não pavimentadas e 
vicinais do município de São Vicente do Sul/RS” 

 
PREÂMBULO: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que às 09:00 (Nove Horas), do dia 30/05/2025 (Trinta do Mês de Maio do Ano de 
Dois Mil e Vinte e Cinco), o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 79/2024, de 
27/06/2024, realizará licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item visando 
a prestação de serviços objeto licitado, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução Contran nº 168/2004, Lei Municipal nº 5.236/2015 e Decreto Municipal nº 
112/2024, assim como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Em subsídio ao presente edital, também se levará em conta as normas do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990). 
 
 
1 - OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de transporte escolar – Linha Palma - para alunos da rede pública municipal do ensino infantil e fundamental 
(meio rural) e, alunos do ensino médio e fundamental da rede pública estadual através de convênio, em 
estradas pavimentadas, não pavimentadas e vicinais do município de São Vicente do Sul/RS, selecionando 
dentre os participantes a proposta considerada mais vantajosa, de acordo com os critérios estabelecidos no presente 
edital, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO, ANEXO I DO PRESENTE EDITAL. 

1.2. A quilometragem e a quantidade de passageiros indicadas abaixo e no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO e ANEXO II PLANILHA DE CUSTOS, constituem uma estimativa, podendo ter 
acréscimo ou diminuição nos limites previstos, bem como a alteração ou extinção de rota, considerando a demanda 
de alunos. 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO ITINERÁRIO 
VALOR 
POR KM  

VALOR TOTAL 
ANUAL R$ 

1 20.496 KM LINHA PALMA – Turno Normal - 10 alunos – Rota: saindo as 6:10h da 
Estrada da Sementes Cauduro indo até a Propriedade do aluno Pietro 
passando pela Sucessão do Sr. Castor Dorneles percorrendo 2 km até a 
BR 287, percorre 300 metros e entra no acesso à esquerda (em frente 
Fazenda Mister Carter) indo pela Estrada de Chão até a bifurcação, 
onde pega a Estrada da Esquerda passando na Propriedade do Sr. 
Bruck, segue pela taipa da barragem fazendo o retorno no mata burro e 
retornando até a Borracharia da Palma, percorrendo 7 km, entrando 
então na Propriedade da Sucessão do Sr. Mister Carter até a Sede da 
Fazenda, percorrendo 8 km ida e volta, retornando a BR 287, dirige se 
na direção de São Vicente do Sul. Novamente na BR 287 até a EMEF 
Coqueiros, EEEM São Vicente, EMEI Cristo Educador, EEEF Borges do 
Canto e EMEF Dr. Ayres totalizando 15 km com chegada as 7:45h. 
Início do retorno a partir das 11:45h perfazendo o percurso inverso com 
chegada prevista para 13:20h. Total de percurso: 97,60 km diários 
(estrada de chão e asfalto). Veículo: Micro-ônibus de no mínimo 15 à 20 
lugares. 

6,35 130.149,60 
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1.3. Adotou-se o parâmetro de 20 (vinte) dias letivos por mês, ou seja 20 (vinte) viagens por mês, mais 10 
(dez) dias de aulas de recuperação, compreendendo 10 (dez) viagens, pelo período de 10 (dez) meses para o ano 
letivo de 2025 e 2026. 

1.4. O itinerário, quilometragem e a quantidade de passageiros indicadas acima, constituem uma estimativa, 
podendo ter acréscimo ou diminuição nos limites previstos, bem como a alteração ou extinção de rota, considerando 
a demanda de alunos. Estes fatores foram estabelecidos através de acompanhamento da rota, realizando a medida 
da quilometragem e o desenho dos itinerários através do aplicativo – RELIVE (aplicativo gratuito que registra e 
compartilha atividades ao ar livre, como caminhadas, corridas, pedaladas e trilhas. Ele gera vídeos em 3D com base 
nos dados de GPS coletados por dispositivos vestíveis e aplicativos de rastreamento) onde as rotas foram 
monitoradas para ajustar a quilometragem a ser realizada, permitindo a delimitação da rota a ser executada. 

1.5. A Licitante Vencedora deverá cumprir rigorosamente as exigências do edital e do contrato administrativo. 
 

2 - DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro com a utilização de 

uma chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 
Endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 988675 - Pregão Eletrônico nº 90.027/2025 
DATA: 30/05/2025 (Dia Trinta do Mês de Maio do Ano de Dois Mil e Vinte e Cinco) 
HORÁRIO: 09:00 (Nove Horas), (horário de Brasília). 
2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório serão atendidas pelas seguintes dotações 
orçamentárias: 
Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto: 2025 Manutenção do Transporte Escolar – MDE - Recurso 0020 MDE 
Projeto: 2028 Manutenção do Transporte Escolar- Recurso 1740 PNATE Transporte Escolar 
Projeto: 2032 Manutenção do Transporte Escolar – Recurso 1130 Transporte Escolar SEC/RS 
Projeto: 2040 Manutenção do Transporte Escolar Educação Infantil – Recurso 1080 Salário Educação 
Projeto: 2042 Manutenção do Transporte Escolar Educação Infantil – Recurso 0020 MDE 
Projeto: 2045 Manutenção do Transporte Escolar Educação Infantil – Recurso 0031 FUNDEB 
Projeto: 2180 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental – Recurso 0031 FUNDEB 
Projeto: 2184 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental - Recurso 1080 Salário Educação 
Despesa: 3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória de Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

I. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

I. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará 

o licitante às sanções legais: 
I. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
II. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
III. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 
ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto neste 
edital. 

a) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

IV. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

V. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

VI. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

VII. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

VIII. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5.4. DAS VEDAÇÕES: 
I. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
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edital de licitação; 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria. 

II. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 5.4, supra, será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

III. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos (conforme item 10 deste Edital), a proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, logo após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, conforme subitem 8.21 deste 
edital. 

I. Conforme Inciso II do Art. 63 da Lei 14.133/2021 na fase de habilitação das licitações serão 
observadas as seguintes disposições: 

“Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
...”, portanto os documentos de habilitação e/ou complementares ao SICAF, deverão ser encaminhados juntamente 
com a proposta vencedora conforme subitem 8.21 deste edital.  

II. Não haverá Garantia de Proposta como requisito de pré-habilitação (Art. 58 Lei 14.133/2021). 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

I O valor por item/valor total/ITEM, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
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eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita entrega do 
objeto no Município de São Vicente do Sul, que correrão por conta da licitante vencedora. 

II Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações do 
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, indicando no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número de registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

III Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no SIASGnet (Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais) e as deste edital, prevalecerão as constantes neste edital. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário e total até, no 
máximo, 2 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 
contratação (o pregoeiro negociará com o licitante vencedor para adequar seu lance, arredondando para no máximo 
2 casas). 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7. A documentação correspondente à proposta, deverá ser anexada, sob pena de desclassificação. 
 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

I. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
II. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
III. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
I. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,1 % (zero vírgula um por 
cento). 

8.9. O modo de disputa será aberto e fechado, onde a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração de 15 (quinze) minutos. 

8.10. Encerrado o prazo previsto no item 8.9 o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

8.11. Encerrado o prazo de que trata o item 8.10, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 (dez) por cento superior àquela possam ofertar um 
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lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 8.11, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

8.13. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.10 e 8.11., o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

8.14. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.10 e 8.11 haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no item 8.13. 

8.15. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos do disposto no item 8.14. 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por Item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

I. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

II. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
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quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta, ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
I Considera-se inexequível a proposta que apresente preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

I O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

II Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

I Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

II A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 
10 - DA HABILITAÇÃO: 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I. SICAF; 
II. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
III. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
IV. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018. 

I. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º 
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

II. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

III. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) 
válida (s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

I Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. Habilitação Jurídica: 
I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
II. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

V. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

VI. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

VII. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
VIII. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
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respectiva; 
IX. Declaração que atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal nº 4.358/02 (Modelo de Declaração Conjunta – Anexo III). 
X. Declaração que atende ao disposto no art. 18, inciso XII, da Lei Federal nº 12.708/2012, conforme 

o modelo. (Modelo de Declaração Conjunta – Anexo III). 
XI. Declaração que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Modelo de Declaração 
Conjunta – Anexo III). 

10.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

VII. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

VIII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
IX. Mesmo que o licitante seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do Edital. 

I. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização.  

II. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

III. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto acima acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação.  

10.12. Se, na ordem de classificação, outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

10.13. Qualificação Econômico-Financeira:  
I. A licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data 
designada para a apresentação do documento, quando esta não contiver data de validade, havendo mais de um 
cartório distribuidor deverá ser apresentado documento hábil do órgão judiciário informando o número de 
distribuidores; 

i. Em caso de dúvida ou manifestações contrárias ao documento apresentado pelo licitante, 
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o Pregoeiro diligenciará para sanar as divergências, sendo o mesmo inabilitado se ficar comprovado a existência de 
mais de um cartório distribuidor na sede da licitante; 

II. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios exigíveis e 
apresentáveis na forma da Lei, ou seja, registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa 
situação financeira da empresa: 

i. Os documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

ii. Para comprovação da boa situação financeira, serão utilizados os seguintes indicadores 
mínimos para verificação da situação financeira das empresas: 

                            AC 
LIQUIDEZ CORRENTE: ------------ = igual ou superior a 1,00 
                            PC 
                       AC + ARLP 
LIQUIDEZ GERAL: --------------------- = igual ou superior a 1,00 
                        PC + PELP 
                                PC + PELP 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ---------------- = igual ou menor que 1,00 
                                   AT 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável à Longo Prazo; AP = Ativo 
Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível à Longo Prazo; PL = Patrimônio 
Líquido. 

Obs.: Os índices previstos acima poderão ser substituídos por Demonstração de Patrimônio Líquido, 

de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 
10.14. Qualificação Técnica: Para Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:  

I. O licitante deverá possuir capacidade de entrega do objeto licitado, compatível com as 
especificações mínimas constante no Edital e Termo de Referência, para tanto, será exigido apresentação de no 
mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
comprovação de fornecimento, no território nacional, comprovando boa qualidade dos serviços prestados. 

II. Atestado de visita fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, através de agendamento 
prévio, pelo telefone 0800.000.4377 Ramal 400 ou e-mail educacao@saovicentedosul.rs.gov.br, e deverá ser 
realizada até a data limite para apresentação das propostas. 

Obs.: O atestado de visita poderá ser substituído por declaração da empresa proponente, de 
pleno conhecimento dos itinerários/rotas/estradas dentro do município de São Vicente do Sul/RS, ou seja, 
onde serão executados a prestação de serviços. 

III. Declaração formal de disponibilidade, de que na data de assinatura do contrato, a empresa 
vencedora manterá durante toda vigência do contrato, as condições de trafegabilidade, mecânica, exigidas pela 
legislação vigente, que rege o tráfego de escolares, e também as condições de uso interna e externa que preservem 
a segurança dos usuários; 

IV. Declaração formal de disponibilidade, de que na data de assinatura do contrato, a empresa 
vencedora apresentará os motoristas, através de relação dos mesmos e da comprovação de que fazem parte do 
quadro funcional permanente, ou contrato de prestação de serviços e deverão ser observadas as normas referentes 
em âmbito nacional, estadual e municipal. Atentando a empresa vencedora a todas as normativas que regulam a 
categoria. 

V. Declaração de que o veículo a ser colocado em operação não tenha ano de fabricação superior a 
20 (vinte) anos. Em nenhum momento o veículo utilizado no transporte de escolares poderão exceder o limite 
supramencionado. 

VI. Declaração formal de disponibilidade, de que na data de assinatura do contrato a empresa 
vencedora apresentará o veículo a ser utilizado na execução do contrato, acompanhado dos respectivos 
documentos de propriedades, e suas respectivas Autorizações para Trânsito de Veículo de Transporte Escolar, 
emitidas pelo DENATRAN; 

VII. Declaração formal de disponibilidade, de que na data de assinatura do contrato, a empresa 

mailto:educacao@saovicentedosul.rs.gov.br
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vencedora apresentará seguro para riscos de acidentes, inclusive APP (Acidentes Pessoais e Passageiros), com as 
seguintes coberturas mínimas: 

Coberturas Franquia Importância segurada 

Danos corporais e/ou materiais causados a passageiros R$ 0,00 R$ 700.000,00 

Danos materiais causados a terceiros não transportados R$ 0,00 R$ 150.000,00 

Morte acidental, por tripulante  R$ 0,00 R$ 70.000,00 

Invalidez permanente por acidente, por tripulante R$ 0,00 R$ 70.000,00 

Despesas médicas hospitalares por tripulante  R$ 0,00 R$ 20.000,00 

Morte acidental, por passageiro  R$ 0,00 R$ 70.000,00 

Invalidez permanente por acidente, por passageiro R$ 0,00 R$ 70.000,00 

Despesas médicas hospitalares por passageiro R$ 0,00 R$ 20.000,00 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. Será inabilitado o licitante que 
não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada conforme modelo Anexo II, no 
prazo estipulado pelo Pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

I. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

II. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

III. O valor unitário em algarismos e o valor total em algarismos e por extenso, os preços e os custos 
utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no Art. 52 Lei 
14.133/2021; 

IV. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

I. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
11.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

I. A empresa vencedora da linha/ITEM deverá enviar a Proposta Atualizada, adequada ao último 
lance, conforme modelo Proposta de Preços Anexo II do edital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

11.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12 - DOS RECURSOS: 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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II. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

III. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

IV. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

V. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

12.3. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o recurso se 
referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da 
decisão final da autoridade competente. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura Municipal de 

São Vicente do Sul, situada na rua General João Antônio, nº 1305, bairro Centro, São Vicente do Sul/RS, em dias 
úteis, no horário de 08:00 às 14:00.  

12.7. Não serão reconhecidos recursos interpostos/enviados fora do sistema 
comprasgovernamentais.gob.br. 
 
13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
I. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

II. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

III. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
I. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, facsímile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
II. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DA ASSINATURA, VIGÊNCIA DO CONTRATO, REEQUILÍBRIO, REAJUSTE E EXTINÇÃO: 

15.1. A licitante vencedora deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
apresentar-se para assinatura do Contrato, sob pena de desclassificação da proposta, além das penalidades 
previstas neste termo. 

I. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde 
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que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
15.2. O prazo para iniciar a prestação dos serviços de transporte escolar será de até 15 (quinze) dias após 

assinatura de contrato, podendo ser prorrogado através pedido justificado e aceito pela administração municipal. 
15.3. O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para o Município de São Vicente do Sul, sendo permitidas eventuais negociações 
entre as partes ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes (Art. 107 da lei 14.133/2021). 

I. Adotou-se o parâmetro de 20 (vinte) dias letivos por mês, ou seja 20 (vinte) viagens por mês, mais 
10 (dez) dias de aulas de recuperação, compreendendo 10 (dez) viagens, pelo período de 10 (dez) meses para o ano 
letivo de 2025 e 2026, podendo haver alterações a qualquer hora e momento, desde que haja necessidade e que 
estejam, CONTRATANTE e CONTRATADO de comum acordo. 

15.4. Quando houver a necessidade de readequação de contrato, será confeccionada uma nova Planilha, 
utilizando os mesmos critérios técnicos e parâmetros da Planilha constante no Processo Licitatório, para o cálculo do 
custo do Transporte Escolar, sendo gerada nova planilha alterando somente os dados das respectivas adequações, 
atualizado o valor do quilômetro rodado, nos seguintes casos: 

I. Devido ao aumento ou diminuição da quilometragem de uma determinada Linha, pelo motivo de 
inclusão ou exclusão de usuários, ou alteração de itinerário. 

II. Para alteração de veículo (ex. de micro-ônibus para ônibus ou vice-versa) da linha, pelo motivo de 
inclusão ou exclusão de usuários que excedam a capacidade de um determinado veículo. 

III. Para reequilíbrio econômico-financeiro, a Contratada deverá protocolar o pedido incluindo a devida 
solicitação, juntamente com justificativa plausível, encaminhando a Secretaria de Educação, que após análise do 
pleito e autorização do Setor Jurídico do Município de São Vicente do Sul-RS. 

IV. Portanto, fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021.  

15.5. Sendo prorrogado a vigência do contrato, a partir do 12º (décimo segundo) mês, haverá reajuste nos 
preços inicialmente contratado, sendo utilizado como parâmetro o menor valor acumulado da variação positiva nos 
últimos 12 (doze) meses entre os seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGPM/FGV. 

15.6. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial as obrigações assumidas no contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 
subcontratação. 

15.7. No ato da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá comprovar: 
I Motorista que satisfaça as exigências previstas nos artigos 138 e 329, do Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB: 
i. Maior de 21 (vinte e um) anos; 

ii. Com Carteira de habilitação categoria D ou E; 
iii. Comprovante da aprovação em curso especializado para condutores de transporte escolar, 

nos termos da resolução 55 e 57 do CONTRAN; 
iv. Prontuário de infrações de trânsito emitido por um Centro de Formação de Condutores, 

comprovando não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, 
durante os doze últimos meses; 

v. Alvará de folha-corrida; 
vi. Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, 

roubo, estupro e corrupção de menores; 
vii. Prova de vínculo empregatício do motorista (carteira trabalho assinada) ou vínculo 

proprietário/sócio da empresa contratada. 
viii. Certidão negativa referente a processos criminais relativos a crimes de homicídio, roubo, 
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estupro e corrupção de menores. 
ix. Certidão negativa do DETRAN/CIRETRAN relativa a multas recebidas. 
x. Sempre que houver substituição de motorista, deverá ser observado as exigências acima. 

II Veículo que satisfaça as seguintes exigências: 
i. Veículo que irá realizar o transporte, não poderá exceder a 20 (vinte) anos de fabricação, 

devendo os mesmos apresentarem bom estado de conservação, limpeza e funcionamento, assumindo o 
CONTRATADO toda e qualquer eventual manutenção do mesmo, devendo apresentá-lo à vistoria do Município 
sempre que solicitado; 

ii. Laudo técnico de vistoria realizado em Centro de Inspeção Veicular e assinado por 
Engenheiro Mecânico atestando que o veículo está apto, às expensas do licitante vencedor/contratado; 

iii. Comprovação de situação regular referente ao Licenciamento e Seguro Obrigatório 
(DPVAT) do veículo. 

iv. Cópia da autorização para trânsito de veículo de transporte escolar emitida pelo 
DETRAN/RS; 

v. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV, vigente. 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 
16 - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE EXECUÇÃO: 

16.1. Os serviços deverão ser realizados conforme especificações indicadas no termo de referência Anexo I. 
 

17 - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
17.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste termo serão exercidos por meio de representante 

(s), designados pela Contratante, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, 
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 
Contratada, conforme determina o art. 117, da Lei nº 14.133/2021, e art. 34º do Decreto 112/2024, bem como: 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
17.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a Contratante 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização. 
17.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências da fiscalização 
inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não 
implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a 
mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste. 
17.4. O objeto do presente termo deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelo Município, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como sua 
devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à Contratada qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

 
18 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS CONTRATANTES  

18.1. A CONTRATADA DEVERÁ: 
I. Atender ao disposto no art. 33º do Regulamento do Transporte Escolar, bem como: 
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II. Prestar serviço adequado, na forma prevista na legislação vigente, nas normas técnicas aplicáveis 
e no contrato; 

III. Manter em dia o licenciamento do veículo do transporte escolar; 
IV. Entregar semanalmente ou na frequência indicada, cópia reprográfica dos discos de tacógrafo 

(GPS após realização de processo licitatório para contratação deste dispositivo que servirá de ferramenta, para o 
futuro cálculo das quilometragens); 

V. Cumprir e fazer cumprir as normas contratuais; 
VI. Permitir livre acesso aos encarregados da fiscalização, qualquer dia e horário, em relação ao 

veículo do transporte, bem como os registros e documentos da natureza contábil, trabalhista, social e tributária e as 
instalações utilizadas como apoio aos serviços prestados; 

VII. Zelar pelas condições plenas de segurança e higiene do veículo, bem como segurá-los 
adequadamente, na forma prescrita pelo município de São Vicente do Sul; 

VIII. Observar os roteiros e horários determinados pelo município de São Vicente do Sul, inclusive 
quando houver alteração dos mesmos, durante a vigência do contrato; 

IX. Participar de reuniões de trabalho, bem como, submeter os condutores a cursos e treinamentos 
determinados pelo município de São Vicente do Sul; 

X. Prestar informações e apresentar documentos na forma e na freqüência determinada pelo 
município de São Vicente do Sul; 

XI. Cumprir as determinações do código de trânsito brasileiro, as resoluções do CONTRAN e as demais 
normas aplicáveis ao transporte escolar; 

XII. Manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com informações do nome dos usuários 
autorizados, telefone de contato, nome dos pais ou responsáveis, e outras informações determinadas pelo 
município; 

XIII. Indicar preposto, aceito pela administração, com endereço na sede do município de São Vicente 
do Sul, para representá-los na execução dos serviços, nos termos do art. 118 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; 

XIV. Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à união, estado e município, ou a 
terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, quer existentes, quer futuros. 

XV. Ter funcionários contratados conforme leis trabalhistas em vigor; 
Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelos prestadores de serviços 

serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer 
relação entre os terceiros contratados e o Município. 

XVI. Executar o objeto do contrato através de profissionais qualificados;  
XVII. Cumprir na íntegra com o objeto do presente termo.  

XVIII. Executar os serviços, a qualquer tempo, de modo satisfatório conforme o modo e tempo 
convencionados, efetuando o transporte com cuidado, exatidão, segurança e presteza, segundo as determinações 
da Secretaria Municipal de Educação;  

XIX. Responder aos danos causados aos transportados, excluindo o caso fortuito e a força maior;  
XX. Responsabilizar-se pelos prejuízos as consultas, em virtude de omissão ou atraso dos transportes;  

XXI. Solicitar autorização prévia do Município quando da substituição de veículo; 
XXII. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua 

culpa ou dolo; 
XXIII. Iniciar e finalizar os serviços obedecendo ao calendário letivo escolar, bem como horários de 

entrada e saída, de acordo com o exposto no itinerário; 
XXIV. Manter o veículo sempre limpo e em condições de segurança; 
XXV. Cumprir o trajeto e os itinerários fixados, bem como buscar os alunos no local determinado pela 

CONTRATANTE, inclusive obedecer às paradas de embarque e desembarque, as quais serão fixadas pela 
Secretaria Municipal de Educação; 

XXVI. Alterar os itinerários e os horários a pedido da CONTRATANTE, com a consequente reparação 
das alterações, quando necessárias, dos valores acordados; 

XXVII. Tratar com cortesia os alunos transportados e os servidores encarregados da coordenação do 
transporte; 
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XXVIII. Submeter o veículo à vistoria técnica semestral de acordo com as normas do Código de Trânsito 
Brasileiro, documento este emitido pelo DETRAN; 

XXIX. Efetuar com pontualidade, os recolhimentos legais relativos aos INSS, PIS, FGTS, FINSOCIAL 
etc. de seus empregados, devendo responder por tais encargos; 

XXX. Arcar com as despesas referentes a multas, aos encargos comerciais, fiscais, trabalhistas, 
inclusive os Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados; 

XXXI. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua celebração; 

XXXII. Adequar o veículo a ser utilizado no transporte às determinações do Código Nacional de Trânsito, 
principalmente as exigências a seguir: 

i. Inspeção TRIMESTRAL para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;  
ii. Registro como veículo de passageiro; equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo (tacógrafo); 
iii. Cintos de segurança em número igual ao da lotação; 
iv. Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
v. Para a realização do transporte, o veículo deverá ter fabricação máxima de 20 (vinte) anos. 

XXXII. Adequar os motoristas que conduzirá o veículo a ser utilizado no transporte às determinações do 
Código de Trânsito Brasileiro.  

18.2. A CONTRATANTE DEVERÁ: 
I. A Secretaria Municipal de Educação proporcionará todas as facilidades, inclusive esclarecimentos 

atinentes ao objeto do contrato, para que a contratada possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições 
estabelecidas no Termo de Referência.  

II. A Secretaria Municipal de Educação deverá acompanhar, coordenar e fiscalizar a execução do 
contrato, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na prestação dos 
serviços.  

III. Caberá ao fiscal do contrato, a responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e 
controlando o veículo pela rota e linha percorridas previstas no Termo de Referência, além de verificar o número de 
alunos que serão indicados na planilha de atendimento fornecida pela Secretaria Municipal de Educação, conforme 
as informações dos Diretores das escolas.  

IV. A Secretaria Municipal de Educação notificará à contratada, por escrito, sobre falhas ou 
irregularidades constatadas nos serviços, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias, a disposição 
de aplicação de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa.  

V. A Secretaria Municipal de Educação deverá rejeitar o serviço que não atenda aos requisitos 
constantes das especificações do Termo de Referência.  

VI. O pagamento será realizado quando da efetiva prestação dos serviços, ou seja, no período letivo 
para as rotas escolares, com a ressalva de que a não execução dos serviços em todos os dias do calendário 
escolar, sofrerá desconto no pagamento, sendo calculado o valor/dia com base no valor mês estipulado.  

VII. A Secretaria Municipal de Educação efetuará o pagamento do serviço, através de crédito em conta 
da contratada, no prazo estipulado no contrato, que estiverem dentro dos padrões exigidos, após a apresentação da 
nota fiscal correspondente aos serviços prestados no mês anterior, com a medição correta do cumprimento das 
rotas, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, com a comprovação da regularidade fiscal da contratada.  

VIII. Caso o pagamento das despesas seja feito com recursos repassados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE), 
o Programa deverá ser indicado na nota fiscal.  

IX. Caso o pagamento das despesas seja feito com recursos repassados pelo Estado do RS, 
envolvendo o transporte escolar de alunos matriculados em escola estadual, à conta do Programa Estadual do 
Transporte Escolar instituído pela Lei Estadual, o Programa deverá ser indicado na nota fiscal.  

X. A contratada deverá requerer o pagamento dos serviços, efetivamente realizado e aceito pelo 
fiscal do contrato, mensalmente, no protocolo da Secretaria Municipal de Educação, munida de todos os 
documentos exigidos pelo contratante para a realização do pagamento.  

XI. A contratante fará o pagamento mediante conferência da planilha de controle elaborada pelo fiscal 
do contrato. Nenhum pagamento poderá reunir somatório de quilometragem que comece fora do local determinado 
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de início do percurso de cada itinerário.  
XII. Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer à inexecução total ou parcial do serviço 

pactuado. 
 
19 - DO PAGAMENTO: 

19.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviço, 
após o recebimento definitivo do objeto licitado, através do aceite na nota fiscal emitida pela contratada, por parte do 
servidor ou comissão responsável, designado para tal. 

I. O cálculo para apuração do valor a ser pago a linha a cada mês, será efetivado através das 
quilometragens constante nas cópias reprográficas dos discos de tacógrafo diários, que deverão ser entregues pela 
contratada na Secretaria Municipal de Educação, juntamente com relatório de quilometragem diária, ou seja, a 
quantidade efetivamente de quilômetros rodados realizados diariamente pelo veículo, multiplicadas pelo valor do 
quilômetro contratado, levando em conta que os discos de tacógrafos serão utilizados, provisoriamente para o 
cálculo, pois, o município realizará processo licitatório para contratação de empresa para prestação de serviços de 
GPS em comodato, que servirá de ferramenta, para o futuro cálculo da quilometragem mensal.  

II. O Município optou pela padronização dos aparelhos de GPS a serem utilizados para cálculo dos 
km efetivamente realizados, pois se estes custos estivessem incluídos na planilha de cálculo da linha, 
provavelmente a licitante contratada, se utilizaria de várias marcas para cumprir esta obrigatoriedade, e a emissão 
de relatórios das quilometragens em diversos formatos, dificultando assim o controle de pagamentos. 

III. A nota fiscal emitida pelo licitante vencedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e o número do empenho, para acelerar o trâmite de 
recebimento da prestação de serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

IV. Para efetivo pagamento, na Nota Fiscal deverá constar as retenções referente ao IRRF conforme 
Decreto Municipal nº 081/2022 (Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012). 

19.2. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, através de Ordem Bancária em conta de 
qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

I Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país. 
19.3. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a Contratada deverá fazer constar como 

beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o Município de São Vicente do Sul - 
RS, CNPJ nº 87.572.079/0001-03. 

19.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante vencedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

19.5. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
regularizado. 

19.6. O Município reserva-se no direito de recusar efetuar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado 
não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Edital e Termo de Referência. 

19.7. Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 0,50% (zero vírgula 
cinquenta por cento) ao mês, calculado pro rata die até a data do efetivo pagamento. 

19.8. A despesa total estimada da contratação é de R$ 130.149,60 (Cento e Trinta mil, Cento e Quarenta e 
Nove reais e Sessenta Centavos), e o valor máximo por KM rodado da linha/itinerário R$ 6,35 (Seis Reais e 
Trinta e Cinco Centavos), apurada através de planilha de composição dos custos e formação de preços ANEXO II. 

19.9. No caso em que houver situações não previstas no Regulamento que trata do Transporte Escolar, 
como a compensação dos custos fixos em caso de força maior, como greves, catástrofes naturais, pandemias, para 
enfrentamento ao problema, que poderá provocar a paralisação dos serviços de natureza continuada, tipo o 
Transporte Escolar, poderá ser utilizado as seguintes alternativas:  

I. Rescisão;  
II. Suspensão;  

III. Revisão do contrato.  
19.10. Sendo que em qualquer um dos casos acima, haverá de se verificar as vantagens e desvantagens, 

respeitando o poder de decisão dos gestores, que devem nortear o seu agir pela ponderação do interesse público, 
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bem como da legislação vigente, buscando soluções comuns que melhor atendam a realidade local.  

19.11. Faz-se necessário então, que a Administração Pública Municipal, avalie cada contrato 

individualmente, em atenção aos regramentos de direito público, considerando a suspensão provisória da execução 

de contratos administrativos que tenham por objeto, serviços de natureza continuada, bem como a necessidade de 

que seja mantida a mobilização da operação para garantir o retorno imediato da execução tão logo determinada 

pelo Poder Público, sendo possível realizar a antecipação de pagamento ou pagamento provisório de percentual 

necessário (estimado em 30% do valor médio mensal recebido) para que o contratado faça frente aos custos fixos 

da operação.  

19.12. Os contratos administrativos formalizados para prestação de serviços de transporte escolar 
preenchem as condições legais para a antecipação de pagamento, ou seja, a partir da interpretação dos preceitos 
normativos, é possível promover a antecipação de pagamento / pagamento provisório aos prestadores de serviços 
de natureza continuada de transporte escolar, durante o período de suspensão das aulas exclusivamente para 
contraprestação das despesas fixas (em média equivalente a percentual de 25% a 30% do valor mensal pago), a fim 
de garantir a manutenção da mobilização da operação, especialmente custos atinentes a remuneração dos 
motoristas. 

 
20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
I Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
II Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
III Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
IV Apresentar documentação falsa; 
V Fraudar a licitação ou praticar ato ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
VI Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013; 
VII Não mantiver a proposta; 
VIII Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

II Multa conforme previsto no § 3º, Art. 156 da Lei 14.133/2021; 
III Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos. 
a) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, O 

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
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assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133/2021, e subsidiariamente na legislação municipal. 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

20.9. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades por atos praticados no decorrer da contratação: 
I. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
objeto contratado; 

b) Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Após o décimo 30º (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de inexecução total do objeto; 

e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 
(dois) anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

h) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021. 

i) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

 
21 – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

21.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento do Contrato oriundo 
deste processo licitatório, ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 
quando vierem a atrasar a execução da prestação de serviços no local onde estiver sendo executado o objeto 
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Licitado: 
I. Greve geral; 

II. Calamidade pública; 
III. Interrupção dos meios de transporte; 
IV. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudicadas; e 
V. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 
21.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela empresa licitante. 
21.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. 
I. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 

(vinte e quatro) horas antes do dia de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 
 
22 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

22.2. As impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro, preferencialmente por meio eletrônico, via 
internet, no seguinte endereço: pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, preferencialmente 
por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e 
dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
I. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
23.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informação que deveria constar originariamente. Podendo desconsiderar excessos de formalismos 
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

I. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou informações 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou 
incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 

23.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da 
legislação vigente. 

23.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a 
Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.5. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e datados dos últimos 30 (trinta) dias 
até a data de abertura da sessão de licitação, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente 
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expedidor (a) e não tiver cadastrado no SICAF.  
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  
I. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de São Vicente do Sul. 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a 
realização da sessão pública desta licitação. 

23.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

22.3. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento das 
eventuais republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer 
outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta 
e da abertura da sessão pública. 

23.11. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
 
24. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de apresentação da Proposta Comercial e Planilhas de Custos 
ANEXO III – Modelo Declaração Conjunta; 
ANEXO IV – Minuta do Contrato Administrativo 
 

25. DO FORO: 
25.1 As questões relativas ao presente Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Vicente do Sul/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 

São Vicente do Sul, 15 de maio de 2025. 
 
 
 

_________________________________ 
Fernando da Rosa Pahim 

Prefeito Municipal 
 

Este Edital foi examinado e aprovado em 15/05/2025 pelo Setor Jurídico Municipal 
 

________________________ 
 
 
 
 

 


